
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 32/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1932/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR ALEXANDRE VALDO MAITAN, INDICA QUE VIABILIZE, O SERVIÇO DE
PINTURA DA FAIXA ELEVADA AV JONES DOS SANTOS NEVES, N° 480, EM FRENTE A
BUZATO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, BAIRRO PARQUE LARANJEIRAS, NESTA
CIDADE.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

26851/2023 26839/2023 03/05/2023 11:48:29 03/05/2023 11:48:29

Tipo Número

INDICAÇÃO DA CÂMARA 1853/2023

Principal/Acessório

Principal
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Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5612/5638

e-mail: alexandremaitan@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

O Vereador infra-assinado, partido UNIÃO BRASIL,

na  forma  do  artigo  114,  VII  do  Regimento  Interno  desta

Casa,  INDICA ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL,

por meio da Secretaria de Urbanismo, Mobilidade e Cidade

Inteligente (SEMURB), no sentido de que se faça a pintura

da faixa elevada a  v Jones dos Santos Neves, n° 480, em  

frente  a  Buzato  material  de  construção,  bairro  Parque

Laranjeiras,   nesta cidade  .  

JUSTIFICATIVA

A  pintura da  faixa  elevada  se  faz  necessária,

visto que a mesma se encontra apagada.  A referida via é

ponto de travessia de muitos pedestres e conta ainda com

grande fluxo de veículos, por isso, em muito contribuirá no

sentido de reduzir a velocidade dos veículos que trafegam

naquele local, pois os motoristas e motociclistas passam em

alta velocidade, colocando em risco a vida dos transeuntes.

Dessa forma a pintura da faixa elevada passa a

ser  um  instrumento  de  segurança  para  transeuntes  e

motoristas que utilizam a via para sua mobilidade.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de abril de 2023.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Vereador União Brasil                     

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
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Cachoeiro de Itapemirim/ES 26 de Abril de 2023.

OF/CM/Nº 32/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  1800, 1801, 1802, 1803, 1804, 1805, 1806, 1807,
1808, 1809, 1810, 1811, 1812, 1813, 1814, 1815, 1816, 1817, 1818,
1819, 1820, 1821, 1822, 1823, 1824, 1825, 1826, 1827, 1828, 1829,
1830, 1831, 1832, 1833, 1834, 1835, 1836, 1837, 1838, 1839, 1840,
1841, 1842, 1844, 1845, 1846, 1847, 1848, 1849, 1850, 1851, 1852,
1853, 1854, 1855, 1856, 1857, 1858, 1859, 1860, 1861, 1862, 1863,
1864, 1865, 1866, 1867, 1868, 1869, 1870, 1871, 1872, 1873, 1874,
1875, 1876, 1877, 1878, 1879, 1880, 1881, 1882, 1883, 1884, 1885,
1886, 1887, 1888, 1889, 1890, 1891, 1892, 1893, 1894, 1895, 1896,
1897, 1898, 1899, 1900, 1901, 1902, 1903, 1904, 1905, 1906, 1907,
1908, 1909, 1910, 1911, 1912, 1913, 1914, 1915, 1916, 1917, 1918,
1919, 1920, 1921, 1922, 1923, 1924, 1925, 1926, 1927, 1928, 1929,
1930, 1931, 1932, 1933, 1934, 1935, 1936, 1937, 1938, 1939, 1940,
1941, 1942, 1943, 1944, 1945, 1946, 1947, 1948, 1949, 1950, 1951 E
1952/2023, de  iniciativa  de  vários  Edis  desta  Casa  Leis,  lida  no
Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 25 de
Abril de 2023.. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 26851/2023 - INCMCI 1853/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de maio de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 26851/2023 - INCMCI 1853/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1932/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de maio de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 26851/2023 - INCMCI 1853/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Encaminho para que o processo seja remetido ao DER, haja vista que a jurisdição sobre a via
pertence ao referido órgão.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de maio de 2023.
 
 

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANCA E TRANSITO - Mat. 70379104 

 
 
 

 
 

Tramitado por, RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR, Mat. 70379104
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Processo: 26851/2023 - INCMCI 1853/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 1547/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
1932/23,  de iniciativa do Vereador Alexandre Valdo Maitan,  para conhecimento e
providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de maio de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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